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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.° 22/GP/18 	 Ouro Preto do Oeste, 25 de Janeiro de 2018. 

À sua Excelência o Senhor 
Josimar Rabelo Cavalcante 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 

2279 de 25 de Janeiro de 2018 que "ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o 

regime de urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosame 
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Anillatage 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de 

Vossas Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto d Oeste, 25 o de 2018. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n.° 2070/2018 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2279 de 25.01.2018 

que "ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e votado pelos Nobres Edis desta 

Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$. 426.300,00 (Quatrocentos e vinte e seis mil e trezentos 

reais) se faz necessário para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente para a locação de dois caminhões de lixo e um 

caminhão guindauto. 

Segue anexo Memo. n° 023/SEMINFRA/2018 de 22.01.2018 com Justificativa anexa, 

Parecer da Contabilidade, Parecer Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle 

Interno. 
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PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 
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PROJETO DE LEI N° 2279 , DE 25 DE JANEIRO DE 2018 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 426.300,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 08 00 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E AGRICULTURA 

510 	15.452.0021.2069.0000 
3.3.90.39.00 
1 
002 033 

531 	25.752.0021.2074.0000 
3.3.90.39.00 
1 
002 033 

Manutenção dos Serviços Públicos 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
RECURSOS PRÓPRIOS 

Manutenção da Rede de Iluminação Pública 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
RECURSOS PRÓPRIOS 

251.300,00 
F.R.: O 1 00 

175.000,00 
F.R.: O 1 00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação (Art. 43 III lei 4.320/64): 

02 08 00 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E AGRICULTURA 

533 	26.782.0026.2075.0000 
3.3.90.30.00 
1 
002 033 

534 	26.782.0026.2075.0000 
3.3.90.39.00 
1 
002 033  

Manutenção e Conservação de Estradas Vicinais 	 -251.300,00 
MATERIAL DE CONSUMO 	 F.R. Grupo: 	O 100 
Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
RECURSOS PRÓPRIOS 

Manutenção e Conservação de Estradas Vicinais 	 -175.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	F.R. Grupo: 	O 100 
Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
RECURSOS PRÓPRIOS 

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

RO PRETO DO OESTE, 25 de janeiro de 2018 

	

VAGNO GO 	VES BARROS 

	

Prefe 	Municipal 
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